
6,24m até o ponto aqui designado “27”; localizado
junto ao córrego acima citado, confrontando até aqui
com área da mesma propriedade; deste ponto segue
córrego abaixo, confrontando com José Nerim, suces-
sor de Izabel Reimberg Guilger (matrícula 20.557 do
11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP)
por 10,14m até o ponto 25, início desta descrição,
encerrando uma área de 26,07m2 (vinte e seis metros
quadrados e sete decímetros quadrados).”.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no processo judicial de institui-
ção de servidão de passagem e/ou desapropriação,
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.654, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Tapiratiba, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.471/2007, de 5 de feve-
reiro de 2007, que declarou Situação de Emergência no
Município de Tapiratiba, nos termos do artigo 17, § 1º,
do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de
janeiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.655, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Ribeirão
Corrente, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.030, de 1º de março de
2007, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Ribeirão Corrente, nos termos do artigo 17, §
1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 6 de
fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.656, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias,
o Decreto do Prefeito Municipal de Monte
Alto, que declarou Situação de Emergência
no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e

oitenta) dias, o Decreto municipal nº 2.315, de 7 de
março de 2007, que declarou Situação de Emergência
no Município de Monte Alto, nos termos do artigo 17,
§ 1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 5 de
março de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.657, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias,
o Decreto do Prefeito Municipal de Itirapuã,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e

oitenta) dias, o Decreto municipal nº 448/07, de 22 de
janeiro de 2007, que declarou Situação de Emergência
no Município de Itirapuã, nos termos do artigo 17, §
1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de janei-
ro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.658, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Prorroga, por 60 (sessenta) dias, o Decreto
do Prefeito Municipal de Mococa, que
declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 60 (sessenta) dias,

a homologação da Situação de Emergência no Municí-
pio de Mococa, objeto do Decreto estadual nº 51.524,
de 29 de janeiro de 2007, nos termos do § 1º, artigo
17, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 13 de
fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.659, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Institui Grupo de Trabalho para o fim que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete do

Secretário do Emprego e Relações do Trabalho, Grupo
de Trabalho incumbido de analisar todos os processos
relativos aos convênios e contratos celebrados pela
referida Pasta com entidades públicas e privadas, com
recursos do Ministério do Trabalho e Emprego, entre os
anos de 1999 e 2006, para a execução do Plano Esta-
dual de Qualificação e a manutenção do Sistema
Nacional de Emprego em São Paulo.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata o
artigo anterior será composto por membros que repre-
sentem:

I - a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho;
II - a Secretaria da Fazenda;
III - a Casa Civil, por intermédio da Corregedoria

Geral da Administração;
IV - a Procuradoria Geral do Estado.
§ 1º - Os Secretários de Estado das Pastas referidas

nos incisos II e III deste artigo, e o Procurador Geral do
Estado indicarão os respectivos representantes ao
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho que os
designará mediante resolução, no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de publicação deste decreto.

§ 2º - A coordenação dos trabalhos incumbirá ao
representante da Pasta a que se refere o inciso I deste
artigo.

Artigo 3º - Poderão participar de reuniões do
Grupo de Trabalho, mediante convite, sem direito a
voto, pessoas que, por seus conhecimentos e experiên-
cia profissional, venham a contribuir para a discussão
da matéria em exame.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.660, 
DE 14 DE MARÇO DE 2007

Institui a Comissão de Política Salarial e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída, vinculada diretamente ao

Governador do Estado, a Comissão de Política Salarial,
Artigo 2º - À Comissão de Política Salarial, sem

prejuízo das atribuições e competências dos demais
órgãos e entidades, cabe:

I - fixar as diretrizes a serem observadas no âmbito
da Administração Direta, das Autarquias, das Funda-
ções instituídas ou mantidas pelo Estado e das Empre-
sas sob controle acionário direto ou indireto deste, em
assuntos de política salarial;

II - aprovar os termos finais das negociações a
serem realizadas:

a) pela Secretaria de Gestão Pública, com repre-
sentantes dos órgãos e das entidades aos quais este-
jam vinculadas as propostas;

b) no âmbito de cada Fundação ou Empresa, após
análise prévia pelo Conselho de Defesa dos Capitais do
Estado - CODEC;

III - autorizar a inserção, nos estatutos, regulamen-
tos e regimentos internos das Fundações e das Empre-
sas, de disposições normativas que criem benefícios ou
vantagens trabalhistas.

Artigo 3º - A Comissão de Política Salarial é com-
posta dos seguintes membros:

I - o Secretário-Chefe da Casa Civil, que é seu Pre-
sidente;

II - o Secretário da Fazenda;
III - o Secretário de Economia e Planejamento;
IV - o Secretário de Gestão Pública;
V - o Secretário do Emprego e Relações do Traba-

lho; e
VI - o Procurador Geral do Estado.
§ 1º - Os Secretários de Estado integrantes da

Comissão de Política Salarial e o Procurador Geral do
Estado serão representados, em seus impedimentos,
pelos respectivos Secretários Adjuntos e pelo Procura-
dor Geral do Estado Adjunto.

§ 2º - Os demais Secretários de Estado poderão ser
convidados a participar das reuniões que tratarem de
matéria de interesse do órgão ou entidade sob sua
supervisão ou relacionada com a área de sua compe-
tência.

§ 3º - Caberá à Casa Civil prover o apoio adminis-
trativo necessário ao desempenho das atividades da
Comissão de Política Salarial.

§ 4º - A Comissão de Política Salarial contará com
o apoio técnico:

1. da Unidade Central de Recursos Humanos, da
Secretaria de Gestão Pública, no âmbito da Adminis-
tração Direta e Autarquias;

2. do Grupo de Apoio em Assuntos de Política
Salarial das Entidades Descentralizadas, da Casa Civil,
e do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -
CODEC, da Secretaria da Fazenda, no âmbito das Fun-
dações e das Empresas de que trata o artigo 4º deste
decreto, que tem suas atribuições estabelecidas no
artigo 74 do Decreto nº 49.529, de 11 de abril de 2005.

Artigo 4º - Os Acordos e as Convenções Coletivas
de Trabalho, além de outros pleitos similares, as reivin-
dicações salariais e/ou a concessão de vantagens de
qualquer natureza, no âmbito das Fundações instituí-
das ou mantidas pelo Estado e das Empresas sob con-
trole acionário direto ou indireto deste, serão previa-
mente analisados pelo Conselho de Defesa dos Capi-
tais do Estado - CODEC, respeitados os critérios esta-
belecidos pela Comissão de Política Salarial.

§ 1º - Para fins do disposto no “caput” deste arti-
go, as Fundações e as Empresas, por intermédio das
Secretarias de Estado a que estiverem vinculadas,
encaminharão ao Conselho de Defesa dos Capitais do
Estado - CODEC os seguintes dados:

1. proposta dos dirigentes quanto à adequação das
reivindicações de seus empregados aos critérios fixados
pela Comissão de Política Salarial e suas alternativas;

2. avaliação econômico-financeira das despesas da
entidade e o impacto do pleito, indicando as fontes de
recursos que irão honrar os pagamentos;

3. outros documentos, análises, avaliações ou pro-
jeções relevantes.

§ 2º - Os termos finais da negociação, a ser realiza-
da no âmbito de cada Fundação ou Empresa, serão
analisados pelo Conselho de Defesa dos Capitais do
Estado - CODEC e estarão sujeitos à aprovação da
Comissão de Política Salarial.

§ 3º - Uma vez autorizados, celebrados e efetuado
o registro de que trata o artigo 614 da Consolidação
das Leis do Trabalho, os Acordos e as Convenções
Coletivas de Trabalho deverão ser encaminhados ao
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC
para fins de controle e acompanhamento.

Artigo 5º - As Fundações instituídas ou mantidas
pelo Estado e as Empresas sob controle acionário dire-
to ou indireto que inserirem em seus estatutos disposi-
ções normativas que criem benefícios ou vantagens
trabalhistas sem prévia autorização da Comissão de
Política Salarial ou descumpram o disposto no artigo
anterior, ficam sujeitas à apuração de responsabilidade
de seus dirigentes, bem como à não liberação, pelas
Secretarias de Economia e Planejamento e da Fazenda,
de recursos orçamentários e financeiros que porventu-
ra sejam solicitados.

Artigo 6º - Os representantes do Estado integran-
tes dos Conselhos de Administração, Conselhos Cura-
dores e Conselhos Ficais das entidades a que se refere
o artigo 4º e o Conselho de Defesa dos Capitais do
Estado - CODEC adotarão, em seus respectivos âmbi-
tos de atuação, as providências necessárias ao cumpri-
mento deste decreto.

Artigo 7º - As reivindicações salariais, e a institui-
ção ou revisão de vantagens e benefícios de qualquer
natureza, no âmbito dos órgãos da Administração Dire-
ta e às Autarquias do Estado, serão previamente anali-
sadas pela Unidade Central de Recursos Humanos, da
Secretaria de Gestão Pública, respeitados os critérios
estabelecidos pela Comissão de Política Salarial.

§ 1º - Para fins do disposto no “caput” deste arti-
go, os órgãos da Administração Direta e as Autarquias
deverão encaminhar as reivindicações instruídas com
manifestação circunstanciada das unidades técnicas
competentes.

§ 2º - As propostas originárias das autarquias do
Estado deverão ser encaminhadas à Secretaria de Ges-
tão Pública, por intermédio do Titular da Pasta a que
estejam vinculadas.

Artigo 8º - Compete à Secretaria de Gestão Pública,
de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Comis-
são de Política Salarial, conduzir as negociações sala-
riais junto às entidades representativas dos servidores
integrantes da Administração Direta e das Autarquias.

Parágrafo único - Os termos finais da negociação,
a ser realizada pela Secretaria de Gestão Pública, com
representantes dos órgãos e das entidades aos quais
estejam vinculadas as propostas, estarão sujeitas à
aprovação da Comissão de Política Salarial.

Artigo 9º - O Secretário-Chefe da Casa Civil, ouvida
Comissão de Política Salarial, poderá, mediante resolu-
ção, definir normas complementares que se fizerem
necessárias ao cumprimento deste decreto.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 40.085, de 15 de maio de 1995:
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de
Gestão Pública, comunica aos servidores e empregados públicos, da
ativa, pertencentes à administração direta, autarquias, inclusive as de
regime especial, e fundações, a obrigatoriedade de se recadastrarem
em cumprimento ao disposto nos Decretos nºs 51.468/07 e 51.499/07.
O Recadastramento poderá ser feito pela Internet por meio do sítio
www.folhadepagamento.sp.gov.br ou do endereço eletrônico www.fo-
lhadepagamento.sp.gov.br/Recadastramento2007
O Recadastramento poderá, ainda, ser feito em formulário próprio, dis-
ponível nos órgãos de recursos humanos a que pertence o servidor ou
empregado público, a partir do dia 22/02/2007.
Períodos para recadastramento:
* de 22 de fevereiro a 1º de abril de 2007 - servidores e empregados
públicos da ativa, inclusive afastados e licenciados.
* de 2 de abril a 11 de maio de 2007 - exclusivo para docentes da
Secretaria da Educação, admitidos em caráter temporário ou substitu-
tos eventuais.
As instruções para preenchimento do Recadastramento encontram-se
disponíveis na Resolução Conjunta SF/SGP n.º 001, de 31/01/2007,
republicada no D.O. de 17/02/2007, bem como nos sítios www.recur-
soshumanos.sp.gov.br e www.folhadepagamento.sp.gov.br


